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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO - RJ 

MANUAL DO CANDIDATO – EDITAIS 001, 002, 003, 004 E 005/2016  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO BONITO - RJ torna público que estarão abertas as inscrições para 

o Concurso Público destinado às vagas declaradas para os cargos do seu quadro de pessoal, instituído através 

de Lei Municipal, que estabelece o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, conforme vagas indicadas no 

ANEXO I que é parte integrante deste Edital e adota o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipais. 

 

A prova seletiva teórico-objetiva é eliminatória e classificatória e terá a coordenação técnico-administrativa 

do INSTITUTO CONSULPAM Consultoria Público-Privada. O Concurso Público reger-se-á nos termos da 

legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37, da Constituição Federal Brasileira, da 

Constituição Estadual, pela Lei Orgânica Municipal e pelas normas contidas neste Edital. 

 

       CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O Concurso será regulado pelas normas do presente EDITAL e seus Anexos, bem como pelo Manual do 

Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Administração Pública e para os candidatos, além dos princípios 

gerais do Direito Administrativo. 

1.1 Acompanham o presente Edital, sendo dele partes componentes os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Quadro Geral de Vagas e Vencimentos 

b) ANEXO II - Quadro de Provas 

c) ANEXO III - Programas das Provas 

d) ANEXO IV – Atribuições dos Cargos 

f) ANEXO V - Fórmula - Pontuação Final 

g) ANEXO VI - Modelo - Capa Recursos 

h) ANEXO VII – Solicitação de Prova Especial  

i) ANEXO VIII – Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 

 

2. O concurso se destina ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente da 

Prefeitura Municipal, cujos cargos existentes, número de vagas, cadastro de reserva, código do cargo, carga 

horária, vencimentos e requisitos para investidura no cargo constam no Anexo I. 

3.  O prazo de validade do concurso será de dois anos contados da data de sua homologação, podendo, por 

ato expresso do Chefe do Poder Executivo Municipal ser prorrogado uma única vez por igual período, desde 

que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal. 

4. Todos os prazos estabelecidos neste Edital são improrrogáveis, preclusos e peremptórios, não perdendo 

estas características, mesmo nos casos de fatos imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 

 

 

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de Inscrição 
27 de junho a 27 de julho de 2016  

Local de Inscrição online 
www.consulpam.com.br  

Local da Inscrição presencial 
Casa do Educador Rio Bonito (Rua Martinho Almeida, 351 – 

Mangueirinha – Rio Bonito- RJ) 

Solicitação de Isenção das 

inscrições * 

28 e 29 de junho (A documentação de comprovação deverá ser entregue na Casa 

do Educador.) 

Homologação das Inscrições para 

os candidatos isentos * 
15 de julho de 2016. 

Homologação das Inscrições dos 

pagantes 
04 de agosto de 2016  

Recursos contra homologação das 

inscrições 
05 e 06 de agosto 

Disponibilização do Cartão de 

Identificação do candidato 

A partir de 05 de setembro no site www.consulpam.com.br, no link ÁREA 

RESTRITA. 

http://www.consulpam.com.br/
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Data da Prova * 24 e 25 de setembro 

Horário da Prova A ser divulgado.  

Divulgação dos GABARITOS 

PRELIMINARES  
26 de setembro 

Recursos contra as Provas 

Objetivas 
27 a 29 de setembro 

Resultado dos recursos contra as 

Provas Objetivas  
15 de outubro 

Resultado da primeira fase  22 de outubro 

Recursos contra o Resultado da 

Primeira Fase 
24 e 25 de outubro 

Resultado dos Recursos contra a 

Primeira Fase e Resultado Final.  
29 de outubro 

Homologação* 31 de outubro 

* Todas as datas são passíveis de serem alteradas. 

 

         CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o CAPÍTULO I – 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES no site www.consulpam.com.br, bem como no posto de inscrição 

presencial, que será na Casa do Educador (Rua Martinho Almeida, 351 – Mangueirinha – Rio Bonito- RJ) 

 

1.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

1.1.1. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Fundamental completo é de R$ 51,00  

1.1.2. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Médio e Técnico é de R$ 62,00.  

1.1.3. O valor da taxa de inscrição para todos os cargos de Nível Superior é de R$ 81,00.  

1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito em espécie, através de pagamento de boleto 

bancário gerado no site www.consulpam.com.br O Boleto somente poderá ser gerado no período de 

inscrições. (Pagamento vinculado a Caixa Econômica Federal, Agência 0769, Conta Corrente 00000154-7 / 

OP 006. 

2.  O candidato, ao pagar o boleto de inscrição e no ato de preenchimento do cadastro estará tacitamente 

declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 

obrigações civis e o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da 

Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98). 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino. 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 

d) Possuir, até a data da convocação para início do estágio probatório, os requisitos de habilitação exigidos 

para o cargo pretendido, conforme Anexo I.  

e) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 

f) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 

g) Ter aptidão física e emocional para o exercício das atribuições do cargo. 

3. As exigências contidas no item 2 e seus subitens deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião 

da apresentação do candidato convocado por Edital para assumir o cargo para o qual foi aprovado. 

 3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será automaticamente 

eliminado do concurso. 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte forma: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos 

dispostos neste Edital. 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto para pagamento.  

4.3. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

ficando a Administração Pública no direito de excluí-lo do concurso, caso se comprove a não veracidade 

dos dados fornecidos. 

5. No dia estabelecido no CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES será divulgada lista nominal dos 

candidatos distribuídos por cargo. Caso o candidato perceba a ausência do seu nome na relação divulgada, 

o mesmo deverá entrar em contato com o setor de COORDENAÇÃO DE CONCURSO DO INSTITUTO 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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CONSULPAM nos telefones (85) 3224-9369, (85) 3239-4402, (85) 9-9746-2050 (TIM), (85) 9-8982-1918 

(OI) para informar sobre a omissão de seu nome e para demais informações pertinentes ao concurso. 

6. Ao candidato, pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cadastro para 

inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

7. A Comissão Organizadora e a CONSUPAM não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não 

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

8. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de 

força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago. 

9. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição e de pagamento 

da taxa. 

10. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 

CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 

pelas Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 9.503/97, e 

passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm 

validade como documento de identidade.  

11. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO 

ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 

documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei 

Federal nº. 9.503/97 carteiras de estudante, carteira do Ministério do Trabalho, boletim de ocorrência 

policial, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou 

danificados. Este item também se aplica à identificação do eventual procurador do candidato.  

12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao 

concurso público, que serão realizadas no Jornal Diário Oficial, no paço da Prefeitura Municipal e no site 

www.consulpam.com.br de acordo com cada caso. 

13. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova e a nomeação 

do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos apresentados, 

bem como a existência de fraude na realização da prova objetiva ou na prova de títulos, sem prejuízo da sua 

responsabilização civil, penal e administrativa. 

14. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da Taxa de inscrição se: 

a) comprovarem 02 (duas doações de sangue no período de 27 de junho de 2015 a 27 de junho de 2016. 

Para tanto, deverão preencher normalmente a ficha de inscrição no site www.consulpam.com.br e enviar 

os comprovantes das doações (em originais ou cópias autenticadas), a Solicitação de Isenção (ANEXO 

VIII) juntamente com cópia do RG e CPF autenticados para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – 

Edson Queiroz – Fortaleza-CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção ou entregá-los 

pessoalmente na Central do Concurso situada na Casa do Educador Rio Bonito (Rua Martinho Almeida, 

351 – Mangueirinha – Rio Bonito- RJ). Documentos enviados fora do prazo previsto no Capítulo I, não 

serão avaliados.  

b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei, através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal ou cópia do NIS cujo titular tem que ser o 

candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de inscrição no site www.consulpam.com.br, 

enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico juntamente com a ficha cadastral e cópias 

autenticadas do RG e CPF para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – Fortaleza-CE, 

CEP 60.834-486 ou entregá-los pessoalmente na Central do Concurso situada na Casa do Educador Rio 

Bonito (Rua Martinho Almeida, 351 – Mangueirinha – Rio Bonito- RJ). Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  

15. Será publicada no site www.consulpam.com.br a relação nominal dos candidatos que solicitaram isenção 

com seus respectivos pareceres (DEFERIDO ou INDEFERIDO). Para os casos de INDEFERIMENTO, faz-

se necessário que o candidato efetue o pagamento do boleto bancário caso queira concluir sua inscrição. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

1. Em cumprimento ao inciso VIII do artigo 37, da Constituição Federal, à pessoa portadora de deficiência 

é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para preenchimento das vagas, cujas 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, sendo reservado um percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas oferecidas para o cargo pretendido. 

2. Na aplicação deste percentual, serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 5 (cinco) décimos e 

arredondadas para o primeiro inteiro subsequente àqueles iguais ou superiores a tal valor. 

3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99. 

4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na 

realização da prova pelo portador de deficiência, é obstativa à inscrição no Concurso. 

5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições do cargo a utilização de material tecnológico de uso 

habitual. 

6. Nos termos do Decreto Federal nº.3.298/99, o candidato inscrito como portador de deficiência deverá 

especificá-la na ficha de inscrição. 

7. O candidato deverá enviar para o Instituto CONSULPAM, no período de inscrição, Laudo Médico 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças - CID, atestando inclusive que há existência de compatibilidade entre 

o grau de deficiência que apresenta e o exercício do cargo a que pretende concorrer. 

8. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias 

das provas deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das 

provas. 

9. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 

submetidos, no prazo fixado pela Administração, quando ato de convocação, a exame médico oficial ou 

credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à existência ou não da 

deficiência, e o grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das atribuições do cargo. 

10. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o candidato terá seu nome excluído 

da lista de classificação dos deficientes.  

11. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome 

excluído das listas de classificação em que figurar. 

12. Resguardadas as disposições do artigo 40, do Decreto Federal nº. 3.298/99, os candidatos portadores de 

deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 

ao conteúdo, a avaliação, ao horário e ao local da realização das provas. 

13. Mesmo após o exame aludido no item 9 desse capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo 

e a deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório. 

14. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para deficientes, estas serão 

preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 

15. O candidato portador de deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição não poderá 

alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado.  

16. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência; e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

17. As pessoas com deficiência que desejarem se inscrever no certame, deverão enviar cópia do CID para 

recursosconsulpam@gmail.com e entregar laudo original ou cópia autenticada ao fiscal de sala no dia da 

prova. 

 

CAPÍTULO IV - DO CONCURSO 

 
1. O concurso constará de 1 fase de caráter eliminatório: Prova escrita de múltipla escolha para todos os 

cargos. 

 

CAPÍTULO V - DA 1ª FASE 

 
1. A ETAPA da 1ª FASE será realizada na cidade de Rio Bonito - RJ. 

2.     DA 1ª ETAPA - PROVAS OBJETIVAS 
2.1. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS versará de questões de múltipla escolha– 

A, B, C, D, E - de acordo com conteúdo indicado Anexo III.  

2.2. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS versará de questões de múltipla 

escolha– A, B, C, D, E -  de acordo com conteúdo especificado no Anexo III. 

2.3. A duração das PROVAS de nível fundamental e médio será de (3) três horas e as de nível     

superior será de (4) horas, com início e término a serem divulgados.  

mailto:recursosconsulpam@gmail.com
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2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo, por qualquer membro da equipe da aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes. 

2.5. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% 

(cinquenta) por cento, em cada prova da 1ª Fase – CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS. 

2.6. Não serão admitidas comunicações paralelas com outros candidatos durante a aplicação das provas, 

nem o uso de calculadoras eletrônicas, laptop, palmtop, celulares dentre os demais aparelhos eletrônicos, 

anotações, consultas e pesquisas, além do uso de bonés e óculos escuros. Também não será permitido 

que o candidato saia de sua cadeira para fazer perguntas sobre questões, a qualquer dos aplicadores da 

prova. As dúvidas e questionamentos acerca da prova somente poderão ser arguidos no recurso cabível.    

2.7. O candidato que manusear celulares ou outros equipamentos eletrônicos dentro do local de prova 

será eliminado do certame. 

2.8. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no Cartão-Resposta. Será nula a 

questão em que for assinalada mais de uma resposta, ainda que legível, ou que contenha emenda ou 

rasura, não sendo computada a resposta que não for transferida para o cartão-resposta. 

2.9. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. Os prejuízos 

advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira responsabilidade do 

candidato. 

2.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos 

a todos os candidatos que realizaram a prova. 

2.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com uma 

hora de antecedência, munido dos documentos de identificação (ver itens 11 e 12 do Capítulo II), 

e o Comprovante de Pagamento do Boleto, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

2.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas qualquer 

documento de identidade original, dentre os aceitos neste Concurso (ver itens 10 e 11 do Capítulo II), 

por motivo de perda, furto ou roubo, poderá apresentar a cópia autenticada de qualquer um deles 

juntamente com Boletim de Ocorrência. Na hipótese de todos os seus documentos terem sido extraviados, 

não tendo cópia autenticada de nenhum dos documentos de identidade admitidos neste Edital, poderá ter 

acesso ao local da prova mediante a apresentação de documento que ateste o registro de ocorrência em 

órgão policial, expedido há, no máximo, 10 (dez) dias anteriores à data prevista para a realização da 

prova, juntamente com Termo de Compromisso em apresentar, até 30 dias após a realização da prova, 

Documento de Identificação original, sob pena de exclusão do certame. O candidato que não apresentar 

no dia da prova estes documentos, não terá acesso ao local da prova e será automaticamente excluído do 

concurso. 

2.13. Nos locais de realização das provas, após o início das mesmas, não será permitido o ingresso de 

candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para a realização da prova. 

2.14. Para ingresso ao local de prova, o candidato passa, obrigatoriamente, por uma vistoria com o uso 

de detectores de metais. O mesmo procedimento é feito quando o candidato utiliza os banheiros e demais 

dependências do local de prova. 

2.15. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica preta de 

corpo transparente e colocar sua digital. Cartões-respostas sem assinatura não serão escaneados, 

ocasionando, assim, a eliminação do candidato. 

2.16. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de 

burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual do 

Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao concurso, nos comunicados e/ou nas 

instruções constantes de cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas. 

2.17. Não será permitido ao candidato permanecerem nos locais das provas com armas ou aparelhos 

eletrônicos (bip, telefone celular, tablets, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador e outros). A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que o aparelho esteja 

desligado, implicará a ELIMINAÇÃO do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo da 

responsabilização civil, penal e administrativa, o candidato que, durante a realização das provas: 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para sua realização; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de qualquer questão da prova; 

c) recusar-se a entregar o material da prova ao final do prazo estabelecido; 

d) afastar-se da sala a qualquer tempo sem o acompanhamento do Fiscal; 

e) descumprir as instruções contidas no caderno de prova; 

f) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
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g) quando, após o final das provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos; 

h) fizer a prova mediante fraude, através de interposta pessoa, colocada em seu lugar por intermédio 

da falsificação de documentos; 

i) portar aparelho celular ou semelhantes no local de prova;  

j) realizar a prova mediante fraude, com a aquisição prévia, onerosa ou não, do gabarito da prova. 

2.19. No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste na lista oficial referente ao 

local da prova, poderá ser feita a inclusão do seu nome mediante a apresentação do original de seu 

documento de identidade ou cópia autenticada do mesmo juntamente com o Comprovante de Pagamento 

do Boleto. Na ocasião, será efetuado o preenchimento do formulário específico para a inclusão. 

2.20. Sendo efetuada a inclusão de candidato na relação dos aptos a realizarem prova objetiva, o mesmo 

poderá ser eliminado se, posteriormente à realização da prova, verificar-se a inexistência ou a incorreta 

e irregular inscrição, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa.  

2.21. Constatada a inexistência da inscrição ou a sua irregularidade, será a inscrição automaticamente 

cancelada, sem direito a recurso, independentemente de qualquer formalidade, presumindo-se ter sido 

simulada e fraudada, tendo sido falseado o Comprovante de Pagamento, apresentado para a inclusão do 

nome do candidato na lista da prova, considerando-se nulos todos os atos anteriores, decorrentes da 

inscrição fraudada, especialmente a prova realizada, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e 

administrativa.  

2.22. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá levar 

um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda 

da criança. A Administração Pública Municipal e a empresa organizadora do concurso não se 

responsabilizarão pela guarda da criança, sendo de total responsabilidade da genitora e do pai os 

eventuais prejuízos ocasionados ao infante, pelo transporte, estadia, alimentação, guarda, instalação e 

tratamento necessários.  

2.23. Ao terminar a prova o candidato deverá entregar ao fiscal, juntamente com o cartão-resposta. 

2.24. O gabarito das provas será publicado no paço da Prefeitura e no site www.consulpam.com.br 

um dia após a realização das provas. 

2.25. Ao final de cada prova, os 3 (três) últimos candidatos presentes deverão permanecer na sala, sendo 

liberados somente quando todos a tiverem concluído, ou o tempo de duração das provas tenha encerrado. 

2.26. O candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação 

da prova, deverá assinar termo de desistência do concurso e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado por 1 (um) outro candidato, pelos fiscais e pelo executor. 

2.27. A média das notas obtidas nas provas objetivas, consideradas em duas casas decimais, constitui a 

nota final da primeira etapa do concurso. 

2.26. Período de sigilo: O candidato só poderá ausentar-se do recinto de realização das provas escritas, 

após 60 (sessenta) minutos contados do efetivo início das mesmas e, somente poderá levar consigo o 

caderno de provas. 

 

    CAPÍTULO VI - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme 

as notas calculadas através das fórmulas previstas no Anexo VI. 

2. A Classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas no 

conjunto das provas, através de publicação no site www.consulpam.com.br  

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará sucessivamente: 

a) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 

c) Maior nota na prova de Português da Prova de Conhecimentos Gerais (1ª a 10º questão). 

d) O candidato de mais idade. 

4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação mínima de 50 (cinquenta) 

pontos, na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 

 

    CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS 

 
1. Caberá recurso, a ser interposto por escrito dentro dos prazos estabelecidos abaixo, pelo próprio candidato, 

cuja legitimidade e interesse pertençam somente a ele, devendo ser ele o signatário da peça recursal, ou por 

intermédio de seu procurador/mandatário, através de procuração com poderes específicos para recorrer, nos 

casos listados a seguir: 

http://www.consulpam.com.br/
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a) do impedimento para se inscrever, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do fato ocorrido; 

b) do indeferimento das inscrições, dentro de 02 (dois) dias úteis, contados do dia seguinte ao da data 

de publicação das inscrições indeferidas. 

c) do resultado das provas objetivas, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à data de 

divulgação do gabarito; 

d) dos resultados e homologação do Concurso e nomeação dos aprovados, dentro de 02 (dois) dias 

úteis, contados da publicação de cada ato a recorrer; 

e) dos demais atos do certame dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à data de 

publicação. 

2. Os recursos concernentes ao item 1 deste capítulo serão dirigidos à Comissão Coordenadora do Concurso, 

ressalvada a hipótese do item 3 infra, mediante petição escrita e assinada pelo candidato ou por seu 

procurador/mandatário, dentro do prazo estabelecido, indicando as razões de seu recurso.  

2.1. Os prazos recursais, indicados no item 1 e suas alíneas, deste capítulo, são improrrogáveis, 

preclusos e peremptórios, não sendo conhecido o recurso interposto intempestivamente, mesmo nos 

casos de fatos imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 

2.2. As petições deverão ser assinadas pelos candidatos ou por seu procurador, desde que à petição 

seja anexada a respectiva procuração, que pode ser de natureza particular, constando poderes 

específicos para recorrer. Não serão conhecidos os recursos assinados por terceira pessoa, diversa 

do candidato, que não seja seu procurador e que não apresente o instrumento procuratório. Somente 

se aceitará a procuração por escrito, não se admitindo o mandato tácito.   

2.3. Não serão aceitos recursos interpostos mediante substabelecimento do procurador para terceira 

pessoa. 

3. O recurso de pedido de revisão de prova, circunstancialmente fundamentado, será dirigido à Banca 

Examinadora, a quem competirá decidir acerca do assunto. 

4. O Recurso deverá seguir o modelo padrão conforme especificado no Anexo VII deste Edital. 

      4.1. As duas vias do recurso deverão conter: 

a) argumentação lógica e consistente, com identificação do candidato; 

b) indicação do número da questão, da alternativa assinalada pelo candidato e da resposta divulgada 

pela Coordenação do Concurso, quando o recurso vergastar o gabarito ou pedir a revisão de prova; 

c) digitado e assinado pelo candidato ou por seu procurador com poderes especiais. 

4.2. Os recursos interpostos através de procurador com poderes especiais, somente serão recebidos na 

Central do Concurso com a entrega do instrumento procuratório e a cópia autenticada dos documentos 

de identidade do procurador e do candidato. 

5. Serão aceitos recursos interpostos por via postal, na Central do Concurso (a Av Evilásio Almeida Miranda, 

280 – Edson Queiroz – Fortaleza-CE, CEP 60.834-486) ou outro meio que seja especificado em cada ato. 

6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 

definitivo. 

7. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

8. A Banca Examinadora constitui-se na última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão conhecidos 

e avaliados. 

10. No caso de deferimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração na classificação inicial obtida 

para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 

obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 

11. A decisão do recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação no site 

www.consulpam.com.br. 

12. Na hipótese do recurso de pedido de revisão de prova, terá cabimento a reformatio in pejus (reforma 

para pior) da classificação do candidato se, após o conhecimento e avaliação do recurso, vier a ser constatado 

erro na correção da prova, concluindo-se que a nota do candidato é menor do que a divulgada, podendo o 

candidato ser desclassificado.  

 

    CAPÍTULO VIII - DAS PUBLICAÇÕES 

 

1. A Prefeitura publicará no Diário Oficial do Município e no site www.consulpam.com.br. 
1.1 Aviso de Edital N.001/2016 do concurso. 

1.2  Resultado final do concurso. 

1.3  Decreto de homologação do concurso. 

1.4  Editais de convocação para nomeação e posse. 

2. A Prefeitura publicará no site www.consulpam.com.br  

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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2.1. Aviso de Editais Complementares. 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 

2.3. Convocação dos candidatos para a 2ª Fase do concurso. 

 2.4. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 

 2.5. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas, para prestação da prova. 

 2.6. Gabaritos. 

 2.7. Resultado dos recursos. 

3. O candidato deverá acompanhar as fases do concurso até seu término no site do Instituto, sob pena de 

preclusão. 

 

   CAPÍTULO IX- DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
1. A Homologação do Concurso será feita por Ato do Prefeito mediante relatório sobre as fases do mesmo, 

preparado pelo Órgão competente e constará dele: 

a) Cópia do Edital. 

b) Cópia dos Atos designativos da Comissão Coordenadora. 

c) Lista de aprovação por ordem decrescente da Pontuação Final obtida em conformidade com o Anexo 

VI. 

d) Ocorrências havidas durante a realização do concurso. 

e) Parecer final do Órgão ou setor Competente e responsável pelo processo seletivo. 

f) Parecer da Comissão Coordenadora do Concurso. 

 

 

   CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

1. O provimento dos cargos dependerá do atendimento às exigências legais para a investidura no cargo e 

dar-se-á por nomeação do Chefe do Poder Executivo, por ato individual, ou coletivo, a critério da 

Administração Pública, e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, 

conforme Edital de Classificação Final, publicado através do Diário Oficial, após homologação do concurso. 

2. Os candidatos aprovados no presente concurso, quando convocados para assumirem seus cargos, serão 

lotados de acordo com as vagas em áreas específicas nas Secretarias do Município. 

3. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da administração, conforme o número de vagas 

disponível obedecida a ordem classificatória. 

4. A convocação dos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita através dos meios 

utilizados para divulgar este edital. 

5. Para ser nomeado e tomar posse no respectivo cargo, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado em todas as fases necessárias ao cargo para qual concorreu no presente concurso 

de provas e/ou títulos; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade de condição, 

consoante o artigo 12, inciso II, §1º, da Constituição Federal; 

c) Ter a idade mínima de 18(dezoito) anos completos. 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e relativas ao serviço militar, quando do sexo masculino; 

e) Não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade, transitada em julgado, ou 

qualquer condenação incompatível com o exercício do cargo pretendido; 

f) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

g) Não ferir o disposto no inciso XVI do artigo 37 – capítulo VIII – DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA 

- da Constituição Federal; 

h) Apresentar o diploma ou certificado exigido para o cargo, conforme a qualificação indicada no Anexo 

I, parte integrante deste Edital. 

i) Aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

6. Não serão recebidos os originais dos documentos exigidos, mas apenas as fotocópias autenticadas em 

cartório. 

7. Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

c) Recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos 

prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
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8. Para a tomada de posse nos cargos para o qual foram classificados, os candidatos deverão apresentar ainda 

os seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade; 

b) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

d) Declaração de Bens e Valores ou apresentação da cópia da Declaração de Imposto de Renda, 

conforme o Decreto N.º472/96, de 25/10/96; 

e) Foto 3x4; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

9. Todos os documentos especificados neste capítulo deverão ser entregues em cópias autenticadas em 

cartório. 

10. A não apresentação dos documentos na conformidade deste edital impedirá a formalização do ato de 

posse. 

11. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e emocionalmente para 

o exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 

realizado pela Junta Médica do Município. 

12. Fica assegurado ao candidato que assim o desejar, a indicação de profissional de sua livre escolha para 

acompanhar o exame médico pré-admissional. 

13. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 

do atendimento das condições previstas no item 2 do Capítulo II deste edital, bem como daquelas 

estabelecidas no item 6 e suas alíneas, deste capítulo. 

 

        CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. Os prazos deste edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão Coordenadora através de publicações 

nos meios de comunicação em que ele foi divulgado. Entretanto, sem esta prévia e oficial prorrogação, os 

prazos aqui constantes permanecem com as características previamente estabelecidas. 

2. O prazo de validade do concurso, para efeito de nomeação, será de 02 (dois) anos, a contar da data da 

publicação do ato homologatório, prorrogável apenas uma vez pelo mesmo período. 

3. Fica vedada a realização de concurso público, enquanto houver candidato aprovado, classificado ou 

classificável para provimento do mesmo cargo, salvo quando esgotado o prazo do item anterior, ou na 

hipótese de renúncia expressa do candidato aprovado, classificado ou classificável. 

4. Os títulos serão computados apenas para fins de classificação entre os candidatos aprovados nas diferentes 

provas de caráter eliminatório. 

5. A diferença entre o número de vagas e o de classificação constituir-se-á reserva de habilitação para suprir 

eventuais desistências, exclusões de candidatos ou abertura de novas vagas no prazo de validade do 

concurso. 

6. Serão divulgados apenas os nomes dos candidatos que lograrem classificação no Concurso. 

7. A Prefeitura poderá, a seu critério, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o concurso, em 

ato devidamente fundamentado. 

8. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso, responsável 

pela fiscalização do processo seletivo. 

9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste concurso, que não tenha sido resolvida no âmbito 

administrativo, o foro competente para a resolução judicial é o da Comarca de Rio Bonito, Estado do Rio de 

Janeiro, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 

 

Rio Bonito – RJ, 24 de junho de 2016. 

Solange Pereira de Almeida  
Prefeita Municipal  
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 MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELOS EDITAIS 001, 002, 003, 004 e 005/2016 

ANEXO I 
Relação dos Cargos, vagas, salário, carga horária e escolaridade. 

QUADRO GERAL DE VAGAS PERMANENTES 

 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

 

Cód. Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base 

(R$) 

Vagas 

- Ampla 

Concorrência- 

Vagas 

- Pessoa 

com 

Deficiência- 

Valor das 

Inscrições 

R$ 

01 ASSISTENTE SOCIAL 20 

Ensino superior Completo 

em Serviço Social e registro 

no Conselho Regional de 

Serviço Social  

R$ 1.101,00 04 

 

 

- 
R$ 81,00 

02 BIBLIOTECONOMISTA 20 

Ensino Superior Completo 

em Biblioteconomia e 

registro no Conselho 

Regional. 

R$ 1.101,00 

02 

 

- 
R$ 81,00 

03 BIÓLOGO 20 
Ensino Superior Completo 

em Biologia. 

R$ 1.101,00 
01 

- 
R$ 81,00 

04 ENFERMEIRO  20 

Ensino Superior Completo 

em Enfermagem e o registro 

no Conselho Regional 

R$ 1.101,00 
03 

 

- R$ 81,00 

05 ENGENHEIRO CIVIL 20 

Nível Superior Completo em 

Engenharia Civil e Registro 

Profissional no Conselho 

Regional  

R$ 1.101,00 

03 

 

 

- 
R$ 81,00 

06 FARMACEUTICO 20 

Ensino Superior Completo 

em Farmácia e Registro 

Profissional no Conselho 

Regional 

R$ 1.101,00 

01 

 

 

- 
R$ 81,00 

07 FISCAL DE TRIBUTOS 20 
Ensino superior em qualquer 

área. 

R$ 1.101,00 
05 

 

 

- 

R$ 81,00 

08 
CARDIOLOGISTA 

 
20 

Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional.  

R$ 1.101,00 
04 

- 

R$ 81,00 

09 
MÉDICO DO 

TRABALHO 
20 

Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
02 

- R$ 81,00 

10 DERMATOLOGISTA 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

- R$ 81,00 

11 HEMATOLOGISTA 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

- R$ 81,00 

12 CLÍNICO GERAL 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
04 

- R$ 81,00 

13 ALERGISTA 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

- R$ 81,00 

14 REUMATOLOGISTA 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

- R$ 81,00 



 

                                                                   

- 12 - 

 

15 MASTOLOGISTA 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

- R$ 81,00 

16 NEUROLOGISTA 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

- R$ 81,00 

17 
CIRURGIA CABEÇA E 

PESCOÇO 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

- R$ 81,00 

18 PSIQUIATRA 

20 Ensino superior Completo 

em Medicina e o registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
03 

- R$ 81,00 

19 NUTRICIONISTA 20 

Ensino Superior Completo 

em Nutrição e registro no 

Conselho Regional. 

R$ 1.101,00 
01 

 

- R$ 81,00 

20 ODONTÓLOGO 20 

Ensino Superior Completo 

em Odontologia  

e registro no Conselho 

Regional 

R$ 1.101,00 

06 

 

- 
R$ 81,00 

21 VETERINÁRIO 20 

Ensino Superior Completo 

em Veterinária e registro no 

Conselho Regional 

R$ 1.101,00 
01 

 

- R$ 81,00 

 TOTAL GERAL DE VAGAS 47 

 

NÍVEL MÉDIO E NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

 

Cód. Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base + 

Complemen

tação 

salarial 

(R$) 

Vagas 

- Ampla 

Concorrência- 

Vagas 

- Pessoa 

com 

deficiência- 

Valor das 

Inscrições 

R$ 

22 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
30 

Ensino Médio Completo 
R$ 880,00 34 

 

02 R$ 62,00 

23 
AUXILIAR DE 

BIBLIOTECA 
30 

Ensino Médio Completo R$ 880,00 
02 

 

- 
R$ 62,00 

25 FISCAL DE POSTURAS 30 Ensino Médio Completo R$ 880,00 02 - R$ 62,00 

26 INSPETOR DE ALUNOS 30 Ensino Médio Completo R$ 880,00 33 02 R$ 62,00 

27 
SECRETÁRIA 

ESCOLAR 
30 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico  

R$ 880,00 
01 

- 

 
R$ 62,00 

28 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
30 

Ensino Médio Completo  + 

Curso Técnico + Registro 

De Classe 

R$ 880,00 
10 

 

01 R$ 62,00 

29 
TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA 
30 

Ensino Médio Completo  + 

Curso Técnico + Registro 

De Classe 

R$ 880,00 
04 

 

- R$ 62,00 

30 TÉCNICO EM TURISMO 30 Ensino Médio Completo   R$ 880,00 01 - R$ 62,00 

 TOTAL GERAL DE VAGAS     95    
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NÍVEL FUNDAMENTAL I 

 

Cód. Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base + 

Complemen

tação 

salarial 

(R$) 

Vagas 

- Ampla 

Concorrência- 

Vagas 

- Pessoa 

com 

deficiência- 

Valor das 

Inscrições 

R$ 

24 FISCAL DE OBRAS 30 
Ensino Fundamental  

Completo 

R$ 880,00 
03 

 

- 
R$ 62,00 

31 
AGENTE DE SAÚDE 

PÚBLICA 
40 

Ensino Fundamental I 

Completo 

R$ 880,00 
05 

- 
R$ 51,00 

32 
ARTÍFICES - 

PEDREIRO 
40 

Ensino Fundamental I 

Completo 
R$ 880,00 

10 

 

- R$ 51,00 

33 
MERENDEIRAS 

40 
Ensino Fundamental I 

Completo 
R$ 880,00 

23 

 

02 
R$ 51,00 

34 
MOTORISTA CNH D 

40 
Ensino Fundamental I 

Completo + CNH D 
R$ 880,00 

28 

 

02 R$ 51,00 

35 

OPERADOR DE 

MÁQUINA 40 

Ensino Fundamental I 

Completo + CNH D + Curso 

específico. 

R$ 880,00 

03 

- 

R$ 51,00 

39 
ARTÍFICES - 

BOMBEIRO 
40 

Ensino Fundamental I 

Completo 
R$ 880,00 

02 

- 
R$ 51,00 

40 
ARTÍFICES - 

ELETRICISTA 
40 

Ensino Fundamental I 

Completo 
R$ 880,00 

02 

- 
R$ 51,00 

41 
ARTÍFICES - PINTOR 

40 
Ensino Fundamental I 

Completo 
R$ 880,00 

02 

- 
R$ 51,00 

42 
ARTÍFICES - 

CARPINTEIRO 
40 

Ensino Fundamental I 

Completo 
R$ 880,00 

02 

- 
R$ 51,00 

TOTAL GERAL DE VAGAS      73 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL I INCOMPLETO 

 

Cód. Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base + 

Complemen

tação 

salarial 

(R$) 

Vagas 

- Ampla 

Concorrência- 

Vagas 

- Pessoa 

com 

deficiência- 

Valor das 

Inscrições 

R$ 

36 
AGENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 
40 

Ensino Fundamental I 

Incompleto (alfabetizado) 

R$ 880,00 
28 

 

02 R$ 51,00 

37 
AUXILIAR DE SERV. 

DIVERSOS 
40 

Ensino Fundamental I 

Incompleto (alfabetizado) 
R$ 880,00 

118 

 

07 R$ 51,00 

38 
ZELADOR 

40 
Ensino Fundamental I 

Incompleto (alfabetizado) 
R$ 880,00 

      28 

02 
R$ 51,00 

TOTAL GERAL DE VAGAS      185 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELOS EDITAIS 001, 002, 003, 004 e 005/2016 

 

ANEXO II 
QUADRO DE PROVAS  

 

NÍVEL FUNDAMENTAL I 

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL I – 

Completo e Incompleto 

(alfabetizado) 

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 

20 2,5 10 QUESTÕES Conhecimentos 

Matemáticos 

Atualidades 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
20 5,0 10 QUESTÕES 

 

NÍVEL MÉDIO 

 CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL MÉDIO 

 

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 

20 

 

2,5 

 

10 QUESTÕES 

Conhecimentos 

Matemáticos 

Noções de 

Informática 

Noções de 

Direito 

Administrativo  

Atualidades 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
30 5,0 15 QUESTÕES 

 

NÍVEL SUPERIOR - SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 

20 

 

2,5 

 

10 QUESTÕES 

Conhecimentos 

Matemáticos 

Noções de 

Direito 

Administrativo 

Noções de 

Informática 

Atualidades 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS/SUS 
30 5,0 15 QUESTÕES 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELOS EDITAIS 001, 002, 003, 004 e 005/2016 

ANEXO III 
 

PROGRAMAS DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2016 

 

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

1.1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 

1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo e argumentativo. 

Frase, oração e pontuação. Língua padrão: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, 

concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação.  Produção Textual. 

Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 

1.1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números nacionais. Medida de tempo. 

Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. 

 

1.1.3. HISTÓRIA DO MUNICÍPIO  
História do Município - Agenda 21 Rio Bonito.  

 

1.1.4. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Lei Orgânica municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de Rio Bonito. 

 

 

1.2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO 

 

1.2.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo e argumentativo. 

Frase, oração e pontuação. Língua padrão: ortografia, acentuação, pontuação, classes de palavras, 

concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação.  Produção Textual. 

Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 

1.2.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros e Racionais. Operações 

Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra de três simples e 

porcentagem. Geometria básica. Sistema Monetário Brasileiro. Noções de Lógica. Sistema de Medidas: 

comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatísticas. 

 

1.2.3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Noções de operação de Microcomputadores: Sistema operacional Windows, Microsoft Office. Conceitos e 

serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico, Internet Explorer e Outlook Express. Noções de 

utilização de softwares. Teclas e suas Funções. 

 

1.2.4. HISTÓRIA DO MUNICÍPIO  
História do Município - Agenda 21 Rio Bonito.  
 

1.2.5. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípio Básico da Administração Pública. Legalidade, Moralidade 

Administrativa, Finalidade Pública, Publicidade. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: Características, 

Princípios Gerais. SERVIDORES PÚBLICOS: Regime Especial, Regime Trabalhista. Expediente 

Funcional e Organizacional. 

 

1.2.6. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Lei Orgânica municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de Rio Bonito. 
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1.3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

1.3.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, 

ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: 

narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo 

de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura Textual: Progressão temática, parágrafo, 

frase, oração, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, 

formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Língua padrão: ortografia, acentuação, 

formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão 

verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual.  

 

1.3.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS   

Raciocínio Lógico. Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. 

Lógica matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria 

básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise 

Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de pertinência, 

inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 

 

1.3.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípio Básico da Administração Pública. Legalidade, Moralidade 

Administrativa, Finalidade Pública, Publicidade. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: Características, 

Princípios Gerais. SERVIDORES PÚBLICOS: Regime Especial, Regime Trabalhista. Expediente 

Funcional e Organizacional. 

 

1.3.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Noções de operação de Microcomputadores: Sistema operacional Windows, Microsoft Office. Conceitos e 

serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico, Internet Explorer e Outlook Express. Noções de 

utilização de softwares. Teclas e suas Funções. 

 

1.3.5 HISTÓRIA DO MUNICÍPIO  

História do Município - Agenda 21 Rio Bonito.  

 

1.3.6 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Lei Orgânica municipal e Estatuto dos Servidores Municipais de Rio Bonito. 

 

 

1.4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 

a) AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - P.S.F; Aleitamento Materno; Calendário de 

Vacinação: criança, adulto e Gestante; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Cuidados com a 

alimentação; Manual completo: "Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais" - 

Ministério da Saúde; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S.; Educação permanente; Entrevistas; Pesquisas e 

Coleta de dados; Estatuto do Idoso - Lei 10.741 de um de outubro de 2003; Estrutura Familiar, 

Relacionamento familiar; Lei 11.350 de 05/10/2006; Lei 8.142 de 28/12/1990 - dispõe sobre a Participação 

da Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS; Meio ambiente; Noções de Hipertensão 

Arterial, Hanseníase, Diabetes e Tuberculose; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários 

de Saúde - P.A.C.S.; Organização da demanda e Organização dos métodos e da rotina de trabalho; Portaria 

nº 44/GM, de três de janeiro de 2002 - Atividades do ASP a orientação às famílias e a comunidade para a 

prevenção e o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle das DST/AIDS na comunidade; SUS - 

Princípios e diretrizes; Guia Completo: "Guia Prático do Programa Saúde da Família" - Ministério da Saúde; 

Trabalho em Equipe; Visitas Domiciliares; Como proceder em casos de doenças contagiosas; Planejamento 

local de atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. 
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b) AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares ao 

trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; orientar e distribuir as 

atividades de preparação de alimentos; controlar o estoque de todos os materiais de consumo, bens duráveis 

e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e higienização 

das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; cumprimento das normas fixadas pela segurança 

do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual (EPIs). Ética. Noções 

de Primeiros Socorros. 

 

c) ARTÍFICES - PEDREIRO 

Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. 

Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e prumo. 

Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. 

Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil. Noções 

dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; 

concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. 

Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual. 

 

d) AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares ao 

trabalho, cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos 

equipamentos de proteção individual (EPIs). Cuidado com vias públicas e logradouros. Técnicas de capina 

e varrição de ruas. Lixo.  Ética. Noções de Primeiros Socorros. 

 

e) MERENDEIRA 

Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; Ética profissional; Manipulação de alimentos. 

Higiene e segurança na manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética. 

 

f) MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro.  Noções do funcionamento do veículo. 

Respeito ao Meio Ambiente.  Velocidade Máxima Permitida.  Parada obrigatória.  Cuidados gerais ao 

volante. Direção defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional e Noções Básicas de Primeiros  

Socorros. 

 

g) ZELADOR 

Noções de limpeza, arrumação e higiene em geral. Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de 

trabalho. Conhecimentos sobre serviços de copa e cozinha. Atendimento e auxílio ao público. 

Conhecimentos sobre guarda e vigilância de bens públicos, controle de entradas e saídas, preservação e 

conservação do patrimônio, medidas preventivas contra sinistros e desordens, postura e providências em 

caso de sinistros e desordens, primeiros socorros. Coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 

Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 

 

h) ARTÍFICES – BOMBEIRO 

Válvulas, registros, hidrômetros, tipos de poços e bombas d'agua; Noções de motobombas; Sistema de água 

e esgoto: Princípios básicos; identificação e uso de ferramentas para hidráulica, eletricidade e mecânica; 

Redes hidráulicas, componentes, inspeção, manutenção e reparos; Bombas hidráulicas: Tipos de tubulações, 

tipos de conexão, materiais utilizados, ligações de água, ligações de esgoto, válvulas, noções básicas de 

conservação e manutenção e noções básicas de higiene e limpeza; Cuidados elementares com o patrimônio: 

Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de matérias e utensílios; 

Habilidades manuais no desempenho das tarefas: Sequência correta das operações, uso correto das 

ferramentas, utensílios e equipamentos, manutenção e conservação das ferramentas, dosagem dos produtos 

de limpeza; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho; Relacionamento humano no trabalho; 

Importância da disciplina no trabalho; Noções básicas de qualidade e produtividade; Noções de segurança 

no trabalho; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos de Proteção; Relações 

interpessoais; EPIs. Ética Profissional. Higiene, Segurança do Trabalho e Ergonomia. 
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i) ARTÍFICES – Carpinteiro 

Metrologia. Desenho Técnico Básico. Tecnologia dos Materiais. Gestão da Qualidade. Higiene, Segurança 

do Trabalho e Ergonomia. Modelagem Computacional. Operação de Máquinas e Ferramentas. PPCP e 

Custos. Eletrotécnica. Meio Ambiente e Indústria. Processos de Fabricação. Técnicas Aplicadas à 

Construção Civil (Cálculo Estrutural). Empreendedorismo. EPIs. Ética Profissional. Higiene, Segurança do 

Trabalho e Ergonomia. 

 

j) ARTÍFICES – ELETRICISTA 

Instalação e manutenção das redes de distribuição de energia; Transformadores e demais instalações, 

certificação NR 10, Fundamentos de eletricidade (Geração de energia elétrica e corrente elétrica); Analises 

em corrente continua e corrente alternada (Associação de resistência, lei de ohm, potência elétrica, 

aterramento, e sistema de distribuição); Unidades de medidas (Corrente elétrica, tensão elétrica, resistência 

elétrica e potência elétrica); Características e especificações técnicas dos componentes das instalações 

elétricas prediais e de iluminação pública; Sistemas de proteção e prevenção contra choques elétricos, efeitos 

térmicos, incêndio, sob-recorrentes, sob-retensões; Distribuição e agrupamento de circuitos, quadros de 

distribuição e painós; Sistemas de aterramento, proteção e equipotencialização; Sistemas e dispositivos de 

proteção, seccionamento e comando; Normas técnicas brasileiras para instalações elétricas de baixa e alta 

tensões, iluminação e proteção contra descargas atmosféricas; Instalação e manutenção de redes de telefonia 

e cabeamento estruturado; Interpretação e utilização de normas e padrões técnicos para cabeamento e 

transmissão de dados. EPIs. Ética Profissional. Higiene, Segurança do Trabalho e Ergonomia. 

 

k) ARTÍFICES - PINTOR 

Reconhecimento das superfícies a serem pintadas. Técnicas de limpeza e preparo das superfícies. Preparo 

do material de pintura. Técnica para mistura de tintas, pigmentos, solventes, dentre outros. Pintura em 

ornatos, acessórios, móveis, caixilhos e outros elementos das construções. Pintura de faixas, sinalização de 

trânsito, dentre outros. Normas de segurança do trabalho. EPIs. Manutenção, conservação e limpeza dos 

equipamentos, ferramentas e do local de trabalho. Os cuidados com a pintura. Os principais tipos de tintas. 

As condições dos ambientes. Cálculo da quantidade de tinta necessária para cada serviço. Escolha da cor da 

tinta de acordo com a luminosidade do ambiente. Coeficiente de reflexão. Cores claras / Cores escuras. Tipos 

de tintas. Tipos de material de pintura. Ferramentas usadas em pinturas. Superfícies caiadas. Massa corrida. 

Massa acrílica. Massa para madeira. Massa tapa tudo. Paredes. Pintura de exterior e interior. Pintura na 

alvenaria e concreto: Superfícies novas; Superfícies novas já pintadas em boas condições; Superfícies novas 

já pintadas em más condições; Superfícies envernizadas em boas condições; Superfícies envernizadas em 

más condições; Superfícies emassadas; Superfície interna com massa PVA; Superfície externa com massa 

PVA; Superfícies mofadas; Superfícies calfinadas; Superfícies de gesso; Superfícies caiadas. Pintura de 

Paredes: Corrigindo buracos na parede; Pintando paredes internas; Pintando paredes externas; Pintura em 

concreto; Pintura econômica com Cal; Modo correto da caiação colorida; Evitando fissuras; Lidando com 

pequenas trincas; Corrigindo trincas; Corrigindo fendas; Corrigindo rachaduras; Corrigindo buracos 

grandes; Pintura de Azulejos; Problemas com umidade; Tipo de umidade; Evitando o mofo; Evitando 

bolhas; Evitando descascados; Evitando umidade nas paredes e rodapés; Diversos tipos de problemas e 

resolução. Pintura em Metal. Pintura de Pisos. Pintura de Madeiras. EPIs. Ética Profissional. Higiene, 

Segurança do Trabalho e Ergonomia. 

 

l) FISCAL DE OBRAS 

Noções de Direito Administrativo. Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: 

poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de 

polícia; uso e abuso do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios. Ato administrativo: conceito, 

requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Contratos 

administrativos: conceito e características. Lei n° 8.666/93 e alterações. Servidores públicos: cargo, emprego 

e função públicos. Autonomia e competência do Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação 

da fiscalização, política das construções, de costumes, de meio ambiente, de higiene, regulamentação edilícia 

e licenciamento em geral. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, 

discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Direito de construir: fundamento, proteção à segurança 

e ao sossego, controle da construção, o papel do Município; licenciamento de obras, consulta prévia, 

aprovação de projeto, emissão de alvará, emissão de habite-se. Legislação urbanística federal: instrumentos 

de política urbana, uso do solo, parcelamento e regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, 

notificação, auto de infração, penalidades, recurso, embargo, cassação de licença e demolição. Noções gerais 

de execução de obras e de elementos de projeto e de construção. Atributos, elementos, discricionariedade, 

vinculação; autorização e licença. Direito de construir: fundamento, proteção à segurança e ao sossego, 
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controle da construção, o papel do Município; licenciamento de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, 

emissão de alvará, emissão de habite-se. Legislação urbanística federal: instrumentos de política urbana, uso 

do solo, parcelamento e regulação. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de 

infração, penalidades, recurso, embargo, cassação de licença e demolição. Noções gerais de execução de 

obras e de elementos de projeto e de construção. Ética profissional. 

 

1.5. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO E TÉCNICO 

 

 

a) ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição 

de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização de 

arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de informações. 

Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional, 

Relações interpessoais. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao 

público. Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia correta das palavras. Conhecimentos 

básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, programação de 

desvio, chamada em conferência, chamada em espera, etc. Regras de conduta e procedimentos ao telefone. 

Noções de utilização de fax, pager, celulares, intercomunicadores e outros aparelhos de comunicação. 

Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, 

Telefones públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. Noções de uso e 

conservação de equipamentos de escritório. Noções Básicas de Arquivo. Normas de comportamento no 

ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração pública e servidores. Regras de hierarquia no 

serviço público. Zelo pelo patrimônio público. Constituição da República Federativa do Brasil - artigos 37 

a 39. Ética.  

 

b) AUXILIAR DE BIBLIOTECA  

Noções básicas de Biblioteca, tipos de Biblioteca, organização funcional; Acervo, noções básicas de 

seleção/aquisição e tratamento técnico, guarda e preservação do acervo; tipos de catálogos; registro de obras 

(tombamento); preparo físico do material; obras de referência; bases de dados bibliográficas; Atendimento 

ao usuário; conhecimentos básicos de circulação e empréstimo; levantamentos bibliográficos; orientação a 

consulta e pesquisa; serviços de referência; sistema de classificação; Normatização de documentos conforme 

ABNT; Relações interpessoais; Ética profissional. 

 

c) FISCAL DE POSTURAS 

Legislação ambiental e urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano Diretor; 

Lei de Uso e Ocupação do Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; Normas 

para Construção de Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e elaboração de 

relatórios e pareceres; Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais previstas na legislação 

vigentes; Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos; Fiscalização da indústria, 

comércio e prestadores de serviços de uma forma preventiva e corretiva; Fiscalização de calçadas e muros, 

para atender quando obstrução não legal, dentro da legislação vigente; Conhecimentos básicos de 

informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha 

Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office; Desempenhar tarefas combatíveis com a função; Demais 

conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. Ética profissional. 
 

d) INSPETOR DE ALUNOS 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações. Do artigo 5º ao 7º, do 205 ao 214 

e do 226 ao 230. Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei 9.394 e suas alterações. Do artigo 1º ao 38 e 

do 58 ao 60. Direitos da Criança e do Adolescente - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 8069/90 do 

artigo 1º. ao 6º.; do 13 ao 18 e do 53 ao 73. Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

Resolução CNE/CP nº 01. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento 

ao público. Elementos básicos do processo de comunicação. Zelo pelo patrimônio público. Ética 

profissional. 

 

e) SECRETÁRIA DE ESCOLA 

Avaliação de Desempenho dos Alunos; Avaliação de Desempenho dos Alunos e Recursos Pedagógicos; 

Diretrizes Curriculares: da Educação Infantil, do Ensino Fundamental, da Educação Especial e da Educação 

de Jovens e Adultos; Fundos de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 

Magistério; Normas Municipais de Escrituração Escolar, Arquivo, Censo e Cadastro Escolar; Organização 
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e Níveis da Educação Básica; Plano Decenal de Educação; Plano Nacional de Educação; Políticas 

Educacionais Brasileiras; Princípios e Fins da Educação; Proteção da Criança e Adolescente; Cultura Afro-

Brasileira; Regimento e Proposta Pedagógica da Instituição Escolar. Ética profissional. 

 

f) TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de farmacologia. 

Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames 

complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico, central de material e 

esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção hospital. Assepsia da unidade e do paciente. 

Medidas de conforto. Higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de 

enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. 

Tratamento por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros 

socorros. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em 

parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do 

miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia 

digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência 

em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: imunização 

e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, 

Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; Assistência 

Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência Clínica e Obstétrica 

e cuidados gerais de enfermagem. 

 

g) TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Proteção Radiológica; Radiologia Pediátrica; Radiologia geral; Exames contrastados; Ressonância 

Magnética; Tomografia Computadorizada; Mamografia; Anatomia Radiológica. Noções de Anatomia 

Humana: sistema músculo-esonético, sistema respiratório, sistema digestivo, sistema gênito-urinário, 

sistema nervoso central, sistema cardiovascular. Propriedades das Radiações: Obtenção da Radiação X, 

Propriedade Biológica – Noções de Proteção, Propriedade Fotográfica, Convenção Luminosa. Técnicas de 

Realização de Exames: Radiografias de Crânio, Radiografias de Seis da Face, Radiografias de Cavum, 

Radiografias de Mastoides, Radiografias de Órbitas, Radiografias de Coluna Cervical, Radiografias de 

Coluna Dorsal, Radiografias de Coluna Lombo-Sacra, Radiografias de Sacro e Cóccix, Radiografias de 

Sacro-Ilíacas, Radiografias de Bacia, radiografia de Tórax, Radiografias de Arcos Costais e Esterno, 

Radiografias de Coração e Vasos da Base, Radiografias de Abdômen, Radiografias de Segmentos 

Apendiculare, Radiografias de Articulações. Ética profissional. 
 

h) TÉCNICO EM TURISMO 

Conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. Teoria do Turismo: definições e conceitos; 

evolução histórica, origem do turismo. Noções de Roteiros turísticos: conceitos, classificação e programas. 

City tour: conceitos, classificação e elaboração. Manifestações da cultura popular e Patrimônio Cultural. 

Planejamento turístico. Políticas públicas de proteção e incentivo cultural. Lazer e entretenimento para 

hotéis. Código de Defesa do Consumidor: Art. 10 ao 70 Marketing promocional e atrativos locais. Impactos 

da exploração do espaço turístico. Paisagem: elementos básicos e propriedades. Conhecimentos em 

informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra 

de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 

aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais 

recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; 

editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de 

conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; 

campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais 

recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; 

configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, 

funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e 

numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. 

Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; 

anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra 

de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso 

à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
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1.6- PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DO NÍVEL 

SUPERIOR 

 

1.6.1 - LEGISLAÇÃO SUS – PARA TODOS OS CARGOS DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII - Da ordem social – Capítulo I e II - Seção I e 

II. Lei Federal nº. 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Federal nº. 

8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 

as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

Decreto Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de 

recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, 

e dá outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS 

e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Portaria GM/MS nº. 698/2006 - Define que o custeio 

das ações de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado o disposto na 

Constituição Federal e na Lei Orgânica do SUS. Portaria GM/MS nº. 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes 

Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS nº. 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, 

que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS nº. 3085/2006 - 

Regulamenta o Sistema de Planejamento do SUS. Portaria GM/MS nº. 1101/2002 - Estabelece os parâmetros 

de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - 

Aprova a Política Nacional de Medicamentos. Portaria GM/MS nº. 648/2006 - Aprova a Política Nacional 

de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica 

para o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

 

a) ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço Social e o 

Projeto Ético Político; O Serviço Social na Contemporaneidade; A Ética Profissional e a relação com a 

Instituição, o Usuário e os Profissionais; O Serviço Social e a Interdisciplinaridade; A atuação do Assistente 

Social na área de Saúde Pública, Conselhos de Saúde e a Participação Popular - Controle Social, Gestão, 

Orçamento e Financiamento da Saúde. Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Programas, serviços 

e benefício socioassistenciais; Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS); Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas 

com Deficiência e Idosas; Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos (PAEFI); Serviço Especializado em 

Abordagem Social; Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; e Serviço Especializado para Pessoas em 

Situação de Rua; Equipe Volante do CRAS; Norma Operacional Básica/RH.  

 

b) BIBLIOTECONOMISTA 

Formação e informação profissional, legislação e ética. Fontes institucionais: centros, serviços e sistemas de 

documentação. Processos e técnicas. Organização e administração de bibliotecas. Formação e 

desenvolvimento de coleções. Planejamento bibliotecário. Documentação e informação: conceito, 

desenvolvimento e estrutura de documentação. Classificação Decimal de Dewey (CDD). Classificação 

Decimal Universal (CDU). Catalogação descritiva AACR2. Indexação, resumos e tesauros: noções básicas. 

NBR 6023/00. Serviço de referências. Centro de documentação e o papel do bibliotecário. Utilização e 

disseminação da informação. Organização de arquivo. Uso e acesso à base de dados, INTERNET e fontes 

de informação on-line. Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de 

trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de 

armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de 

arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de 

aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de 

ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura 

básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; 

impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de 

texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; 

funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas 

e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos 

predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; 

filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio 

eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-
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mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais 

navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, 

busca e impressão de páginas 

 

c) BIÓLOGO 

Diversidade biológica: conhecimento de sistemática, taxonomia, classificação, filogenia, organização, 

biogeografia, etologia, fisiologia e estratégias adaptativas morfofuncionais dos seres vivos, com ênfase em 

vertebrados, criptógamos e fanerógamos. Bioquímica celular: compreensão dos mecanismos e regulação de 

processos energéticos. Respiração, fermentação e fotossíntese. Síntese e função de biomoléculas. 

Carboidratos, lipídeos, proteínas, vitaminas e ácidos nucleicos. Ecologia: relações entre os seres vivos e 

destes com o ambiente ao longo do tempo geológico. Conhecimento da dinâmica das populações, 

comunidades e ecossistemas, da conservação e manejo da fauna e flora e da relação saúde, educação e 

ambiente. Biologia da conservação: conceitos, atribuições e legislações relevantes (CBD, CITES, SNUC, 

Lei – Lei n. 9.795, 27/04/1999, Lei Federal n. 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio Ambiente, Portaria 

n. 1.522 de 19 de dezembro de 1989. Fauna brasileira ameaçada de extinção etc.). A prática da conservação 

in situ e ex situ, estratégia global para a conservação de biodiversidade (conceitos gerais, padrões, principais 

causas da perda de diversidade, extinção); áreas prioritárias para a conservação e espécies ameaçadas em 

MG. Educação ambiental: interpretação ambiental conceitos e características; mobilização social: conceitos, 

objetivos e processo; tendências e propostas pedagógicas para zoológicos, jardins botânicos, parques e áreas 

verdes; educação para sustentabilidade educação urbana; gerenciamento ambiental; valores humanos e 

consumo sustentável. Legislação e impactos sócio-econômico-ambientais: licenciamento ambiental e 

avaliação de impactos ambientais (Legislação – EIA/RIMA – Metodologias – Fases – Audiências públicas); 

perícia ambiental; subsídios para avaliação econômica de impactos ambientais; poluição ambiental (água – 

ar – solo); planejamento urbano x alteração da qualidade das águas – ar e solo; recursos minerais e 

energéticos. 

 

d) ENFERMEIRO 

Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: 

da reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e 

cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. 

Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças 

ocupacionais). Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, 

traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizados, 

cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, 

fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: doenças 

transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e 

armazenamento, validade, dose e via de administração). Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. 

Processo de trabalho em Enfermagem; Lei do Exercício Profissional; Princípios da administração de 

medicamentos. Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência de 

Enfermagem na prevenção e controle de infecção hospitalar. O Processo de Enfermagem na organização da 

assistência de Enfermagem peri-operatória. Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-

operatório. Papel do Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização. Assistência de Enfermagem 

a adultos e idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas 

básicas utilizando o processo de enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da população idosa. 

Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. 

Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas hematopoiético, gastrointestinal, 

cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-esquelético. Assistência de 

Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência. Assistência de Enfermagem a 

pacientes com lesões por queimaduras Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. Assistência de 

Enfermagem na função imunológica. Avanços da imunologia: Engenharia genética e células tronco. 

Assistência de Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. Aplicações 

terapêuticas e procedimentos tecnológicos aos clientes em estado crítico e/ou com intercorrências clínico-

cirúrgicas (cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas e neurocirurgia). 

Assistência pós-operatória a portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço hidroeletrolítico. 

Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do ensino de autocuidado ao 

cliente. Anatomia clínica cirúrgica dos órgãos genitais femininos. Saúde da mulher. Métodos 

anticoncepcionais: classificação, indicações e contraindicações. Lesões colposcópicas típicas e atípicas; 

Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST); Abortamento, gravidez ectópica – Mecanismo do parto – 

Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto – Parto prematuro – Parto prolongado e parto gemelar; 

Aborto previsto em Lei. Humanização do Parto e papel das Doulas; Exercícios de atenuação da dor. 

Violência contra a mulher. Hemorragia do 3º trimestre (DPP – NI – placenta prévia – rotura uterina); 
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Urgências obstétricas. Pré-clampsia e eclampsia. Doença hemolítica perinatal. Sofrimento fetal (agudo e 

crônico). DHEG (doença hipertensiva específica da gestação). Diabete e gravidez. Climatério. Ética e 

Legislação profissional. 

 

e) ENGENHEIRO CIVIL 

Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; locação 

de obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança depósito e 

armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; 

formas; armação; Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. 

Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - gesso, cal, 

cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço Madeira 

Materiais cerâmicos vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos 

solos. Origem, formação e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção 

geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos 

solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de 

terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das 

fundações profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Analise de tensões. 

Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Analise estrutural. Esforço normal, 

esforço constante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, 

quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em estrutura isostática; linhas de influência em 

estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimento nos apoios. 

Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas de 

influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; 

ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 

Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado submetidas 

à torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. Norma NBR 6118 

(2003) - Projeto de estrutura de concreto - procedimentos. Instalações prediais. Instalações elétricas. 

Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar 

comprimido, vácuo e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de água 

e esgoto. Noções de barragens e açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional 

em canteiro de obras; norma NR 18 Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção 

(118.0002). 14. Responsabilidade civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre 

enquadramento dos responsáveis referentes aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de 

engenharia civil. Engenharia de avaliação: legislação e normas, laudos de avaliação. Licitações e contratos 

da Administração Publicam (lei nº 8.666/93). Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas; 

Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e Racionalização da 

construção; programa Brasileiro da qualidade e produtividade na construção habitacional. 

 

f) FARMACÊUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 

medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; 

Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas 

(pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos 

(pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. 

Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema 

digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema 

cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica 

e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos 

e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - 

Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. 

Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de 

dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. 

Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 

organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso 

hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de 

Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância 

hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição 

Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação 

em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao 

preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 
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21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades 

Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 

5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 

 

g) FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimento de Direito Municipal. Conhecimentos de Direito Tributário. Conhecimentos do Código 

Tributário Municipal: Certidão Negativa. Auto de Infração. Notificação. Dívida Ativa. Lançamento de 

Tributos. Taxas pelo Poder de Polícia. Taxas pelos Serviços Públicos, Fiscalização. Imposto sobre Serviço 

de Qualquer Natureza (ISSQN); Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). Imposto 

sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Processo Administrativo Fiscal – PAF. Credito tributário. 

Isenção. Obrigação Tributária. Sujeito Passivo. Sujeito Ativo. Processo Tributário Administrativo 

(Impugnação de Auto de Infração). Contabilidade: (Conceitos, balanço patrimonial, Lançamentos contábeis, 

Livros Fiscais e Contábeis, Plano de Conta, Pessoa Física, Pessoa Jurídica). CNPJ (Cadastro Geral de Pessoa 

Jurídica). Documento de Constituição de empresas. Declaração de Imposto de Renda. Crimes contra a ordem 

tributária. Preços públicos. O Código Tributário do Município, suas alterações e atualização. Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006 e alterações). 

 

h) MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Alimentação da Criança: aleitamento materno – desnutrição; Doenças infecto contagiosas e parasitárias; 

Doenças do Aparelho Respiratório; Doenças do Aparelho gastrointestinal; Doenças do Aparelho 

cardiovascular; Doenças do Aparelho Gênito-Urinário; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças 

Nosológicas; Doenças Hematológicas; Estudo da AIDS; Fraturas e Luxações; Gestação de risco; Higiene 

Pré-Natal -Gravidez e Parto; Patologia de Gravidez: Infecção e anemia; Psicologia Médica; Psiquiatria 

Clínica Geral; Politraumatismo; Vacinações; Norma Operacional do SUS; Vigilância Epidemiológica; 

Políticas Públicas de Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS); Lei nº. 8.080/90; Lei nº. 8.142/90; Constituição 

Federal-Artigos: 194 a 200, 220 e 227; Código de Ética Médica- Resolução CFM nº. 1931/2009. Atuação 

do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde 

da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame 

Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e 

ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Fundamentos de 

Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e 

dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e 

Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, Prevenção, nutrição e doenças 

nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticóides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, 

diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença 

intestinal inflamatória e cirrose hepática. 

 

i) NUTRICIONISTA 

Nutrição em Saúde Pública; Conhecimento em planejamento de Cardápios e per capitas, Programa de 

Assistência. Integral à Saúde da Mulher e da Criança: terapia de reidratação oral TRO, acompanhamento e 

desenvolvimento da criança. Programa de suplementação alimentar PSA. Vigilância alimentar e nutricional: 

indicadores diretos e indiretos do Estado de nutrição. Comunidades: nutrição nos grupos etários no 1º ano 

de vida, pré-escolar, no adulto (gestantes e nutrizes), Patologia da nutrição. Metabolismo basal. 

Modificações da dieta normal para atendimento ao enfermo. Alterações na nutrição (obesidade, magreza, 

doenças, carências), patologias e dietoterapias. Aparelho digestivo, sistema endócrino, sistema 

cardiovascular. Técnica Dietética. Alimento: classificação, princípios nutritivos, seleção, preparo, perdas 

decorrentes. Planejamento de cardápios. Administração de serviços de Nutrição: unidade de serviço de 

alimentação e nutrição, tipos de serviços, planejamento físico, funcional. Layout, Fluxograma, 

peculiaridades da áreafísica e construção social do serviço de alimentação e nutrição, previsão numérica e 

distribuição. Ética profissional. Saúde Pública - Assunto: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios,  

Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90 e alterações); Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde);  

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96); Medicina Geral e Medicina Preventiva. Código de ética 

profissional. 

 

j) ODONTÓLOGO 

Anatomia, e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, anamnese e 

exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e patologia bucal, 

microbiologia e bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças periodontais; 

Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole; Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da 

mandíbula; Semiologia e tratamento das afecções pulpares; Radiologia odontológica: técnica e interpretação 

radiográfica; Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos; 
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Dentística operatória restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação 

do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa; Materiais dentários forradores e restauradores; 

Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica; Cirurgia oral menor: indicações e 

contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios; Princípios de traumatologia do sistema 

estomatognático: urgências e emergências em odontologia; Oclusão: noções gerais, prevenção de más 

oclusões; Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais; Métodos de prevenção da cárie 

dentária e das doenças periodontais; Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação; 

Biossegurança e ergonomia; Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais. 

 

k) VETERINÁRIO 

Classificação e Identificação dos microorganismos; Esterilização e Desinfecção: por meios físicos e 

Químicos; Técnicas de Colheita de material para exame histopatológicos, microbiológicos e toxicológicos; 

Inspeção e Fiscalização de produtos de origem animal: legislação vigente; Interação agente-

hospedeiroambiente: fonte de infecção; Terapêutica: uso de antimicrobianos – Benefício x Malefício; 

Doenças Bacterianas: Mamites, Brucelose, Tuberculose e Saúde Pública; Doenças Viróticas: Raiva, Febre 

Aftosa, e Anemia Infecciosa Equina; Doenças Parasitárias: Babesiose, Eimeriose e Leishmanioses; Produtos 

Transgênicos: Riscos e Benefícios; Doentologia Veterinária: Exercício Legal e Ilegal da Profissão; Medicina 

Veterinária Legal: Transporte de Animais exigências legais. 

 

l) CARDIOLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia, 

fisiologia e semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, 

ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. Cardiopatias congênitas 

cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Doença coronariana. Doença 

reumática. Valvulopatias: diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento. Insuficiência 

cardíaca. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca passos artificiais. 

Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doença da aorta. Embolia 

pulmonar. Cor pulmonal. Tomografia computadorizada, em métodos diagnósticos. Avaliação cardiovascular 

para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. Cardiopatias na gestação. Dislipidemia. 

 

m) MÉDICO DO TRABALHO 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Conceito de 

Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Legislação sobre higiene, segurança e 

medicina do trabalho da CLT e Estatutário. Principais convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo 

Brasil. Estrutura institucional da Saúde Ocupacional no Brasil: entidades e serviços de Medicina do 

Trabalho: finalidade, organização e atividades. Legislação previdenciária (Leis nº 8.212, nº 8.213 e Decreto 

nº 3.048). Acidentes do trabalho: conceito, aspectos legais, registros, taxas de frequência e gravidade, custos, 

prevenção. Aposentadoria especial: critérios para concessão. Comissão interna de Prevenção de Acidentes - 

CIPA. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: diretrizes, responsabilidades e 

implantação. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA: estrutura, desenvolvimento e 

responsabilidades. Legislação Brasileira relativa à Ergonomia. Manual de aplicação da NR 17. Doenças 

profissionais: conceito, causas, aspectos legais, registro e medidas preventivas. Princípios básicos da 

identificação, avaliação e controle dos agentes físicos das doenças profissionais: ruído, calor, radiações 

ionizantes e não ionizantes, pressões anormais, vibrações, etc. Princípios básicos da identificação, avaliação 

e controle dos agentes químicos das doenças profissionais; gases, vapores, aerodispersóides, metais tóxicos 

e poeiras orgânicas e minerais. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes 

biológicos das doenças profissionais. Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças 

profissionais causadas por agentes físicos, químicos e biológicos. Ambiente e condições insalubres: aspectos 

legais, limites de tolerância, avaliações ambientais quantitativas e qualitativas, enquadramento etc. Higiene 

dos ambientes de trabalho e instalações acessórias (sanitários, vestiários, refeitórios, etc.). Processos de 

trabalho mais comuns nos meios industriais: pintura, soldagem, galvanoplastia, usinagem de metais, 

operações de fundição, limpeza ácida e alcalina de metais, processamento de produtos químicos, etc. Noções 

de toxicologia ocupacional. Agrotóxicos: principais grupos, mecanismos tóxicos, riscos ao trabalhador e à 

população, prevenção e tratamento das intoxicações agudas. Câncer ocupacional: classificação dos 

carcinógenos, mecanismos, principais substâncias e processos de trabalho que implicam em 

carcinogenicidade potencial. Biossegurança: diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material 
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biológico; manuseio e descarte de produtos biológicos; Sistemas regulatórios referentes à biossegurança no 

Brasil (Leis federais, Decretos federais, Resoluções ministeriais, Resoluções e Portarias da ANVISA). 

 

n) DERMATOLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Fundamentos 

de Dermatologia. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. Fototerapia. Patologia cutânea. Imunologia 

cutânea. Alterações morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas (erupções eczematosas; erupções eritêmato-

escamosas; erupções eritêmato-pápulo-nodulares; erupções purpúricas; erupções urticadas; erupções 

pápulo-pruriginosas; erupções vésico-bolhosas; erupções pustulosas; afecções atrófico-escleróticas; 

afecções ulcerosas; discromias; afecções queratóticas). Afecções dos anexos cutâneos. Foliculares. Hidroses. 

Tricoses. Onicoses. Infecções e infestações: dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e 

outras dermatoses por bactérias. Tuberculoses e micobacterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras doenças 

sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Leishmanioses e outras dermatoses 

parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por agentes químicos, físicos e mecânicos. Dermatoses por 

toxinas e venenos animais. Afecções das mucosas. Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos. 

Dermatoses metabólicas (avitaminoses e dermatoses nutricionais; amiloidose; hialinoses; afecções por 

alterações no metabolismo dos aminoácidos e purinas; dislipidoses; porfirias; mucopolissacaridoses; 

mucinoses; alterações do metabolismo do cálcio, ferro, zinco e cobre; alterações cutâneas do Diabetes, gota) 

Farmacodermias. Dermatoses autoimunes. Hipodermites e lipodistrofias. Inflamações e granulomas não 

infecciosos. Inflamações não infecciosas. Granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções 

psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas e 

hereditárias. Cistos e neoplasias. Nevos organóides. Tumores cutâneos benignos e malignos (cisto e 

neoplasias mesenquimais; neoplasias melanocíticas, nevos e melanoma; tumores epiteliais benignos; 

afecções epiteliais pré-malignas e tumores intraepidérmicos; tumores epiteliais malignos; leucemia, 

linfomas e pseudolinfomas; mastocitoses; histiocitoses; manifestações cutâneas paraneoplásicas e 

metástases cutâneas; fibromatoses; sarcoma de Kaposi). Terapêutica tópica. Terapêutica sistêmica: 

principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Alterações de pele do infante. Alterações de 

pele no idoso. Dermatoses na gestante. Emergências em dermatologia. Cirurgia dermatológica. 

Eletrocirurgia eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Emergências em cirurgia 

dermatológica. Dermatoses ocupacionais. Dermatoses relacionadas ao uso de drogas ilícitas. Manifestações 

cutâneas de doenças sistêmicas. Tratamento dermatológico pelas radiações (actinoterapia; laser; terapia 

fotodinâmica e radioterapia). Dermatoscopia. Interações medicamentosas e efeitos colaterais relevantes na 

dermatologia. 

 

o) HEMATOLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Hematopoiese 

e fisiologia das células sanguíneas. Análise e interpretação de hemograma completo e mielograma. Estudo 

das anemias: anemia hemolítica; anemia de doença crônica; anemias carenciais; anemia microangiopática; 

hemoglobinopatias; mielodisplasia; anemia aplástica; anemia na insuficiência renal crônica; meta-

hemoglobinemia. Diagnóstico e tratamento das: leucemias agudas (adulto e crianças); doenças 

mieloproliferativas crônicas; doenças linfoproliferativas crônicas; diretrizes terapêuticas e monitoramento 

na leucemia mieloide crônica; gamopatias monoclonais. Classificação, estadiamento e tratamento na doença 

de Hodgkin e nos linfomas não Hodgkin (adulto e crianças). Distúrbios das plaquetas. Coagulopatias 

hereditárias e adquiridas. Medicina transfusional: identificação e tratamento dos eventos adversos à 

transfusão. Indicações e complicações do transplante de células tronco alogeneico e autólogo. Febre no 

paciente neutropênico. Linfomas associados à AIDS. Complicações agudas e tardias dos quimioterápicos. 

 
p) ALERGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Mecanismos de hipersensibilidade tipo I: IgE, células 

efetoras, mediadores; regulação da síntese de IgE. Controle genético das doenças alérgicas. Alérgenos. 

Exames complementares para o diagnóstico das doenças alérgicas em crianças, adolescentes, adultos e 

idosos: testes cutâneos de leitura imediata (escarificação, puntura, intradérmicos) e de leitura tardia; testes 

de contato; dosagem de IgE sérica total e específica; prova de função pulmonar; citologia nasal; 

nasofibroscopia; testes de provocação; imagem. Doenças atópicas em crianças, adolescentes adultos e 
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idosos. Epidemiologia, conceito, fisiopatologia, manifestações clínicas, diagnóstico in vivo e in vitro, 

classificação, diagnóstico diferencial, tratamento e profilaxia: asma; rinoconjuntivite; dermatite atópica. 

Lactente com sibilância. Asma induzida por exercício, Doenças ocupacionais, Aspergilose broncopulmonar 

alérgica Pneumonites de hipersensibilidade Polipose nasal, sinusite e rinite não-alérgica Tosse crônica na 

criança, adolescente, adulto e idosos. Alergia alimentar na criança e no adulto Urticária e angioedema. 

Angioedema hereditário. Alergia Oftalmológica Dermatite de contato Reações adversas a drogas: 

epidemiologia, classificação, bases imunoquímicas, fatores de risco, diagnóstico, tratamento e profilaxia. 

Anafilaxia. Reações pseudoalérgicas. Alergia ao látex Alergia a venenos de insetos himenópteros Doenças 

alérgicas e gravidez Hipereosinofilia Mastocitose. Tratamento medicamentoso das doenças alérgicas: anti-

histamínicos; corticosteróides; beta-2 agonistas; anti-colinérgicos; metilxantinas; estabilizadores de 

membrana; anti-leucotrienos. Manejo da asma e da rinoconjuntivite segundo consensos brasileiros e 

internacionais. Tratamento da asma aguda grave na criança, no adolescente, no adulto e idosos. Prevenção 

das doenças atópicas: controle ambiental; poluição ambiental. Imunoterapia. 

 
q) REUMATOLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Exame clínico do paciente reumático. Mecanismos 

etiopatogênicos da dor, da inflamação e da autoimunidade. Artrites infecciosas e reativas. Artrites 

degenerativas. Osteoartrose, artrites microcristalinas.  Enfermidades da coluna vertebral. Doenças 

osteometabólicas. Neoplasias articulares. Doenças difusas do tecido conjuntivo. Doenças reumáticas de 

partes moles. Vasculites. Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente. Esclerose sistêmica 

progressiva. Doenças sistêmicas com manifestações articulares. Amiloidose. Anatomia e fisiologia de 

sistema musculoesquelético. Artrite reumatoide. Displasias óssea e articular. Doença de Behçet. Doença de 

Paget. Doença mista do tecido conjuntivo e síndrome de superposição. Doenças osteometabólicas. 

Síndromes dolorosas regionais. Doenças sistêmicas com manifestações articulares. Enfermidades da coluna 

vertebral. Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente. Epidemiologia das doenças reumáticas. 

Escleroses sistêmicas e síndromes relacionadas. Espondiloartrites. Exame clínico do paciente reumático. 

Febre reumática. Síndrome da fibromialgia. Imunogenética das doenças reumáticas. Interpretação dos 

principais exames de imagem para avaliação das doenças reumáticas. Interpretação dos principais exames 

laboratoriais para avaliação das doenças reumáticas. Lúpus eritematoso sistêmico. Mecanismo de ação e 

efeitos colaterais das drogas utilizadas em reumatologia. Mecanismo de ação e efeitos colaterais dos 

medicamentos biológicos utilizados em reumatologia. Mecanismos envolvidos no desenvolvimento da 

autoimunidade. Mecanismo etiopatogênicos da dor e inflamação. Miopatias inflamatórias idiopáticas. 

Neoplasias articulares. Osteoartrite. Osteonecroses. Reabilitação e condicionamento físico para pacientes 

reumáticos. Sarcoidose. Síndrome de Sjogren. Síndrome dos anticorpos antifosfolípides. Vasculites 

sistêmicas. 

 

r) MASTOLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia e 

embriologia da mama. Histologia e fisiologia da mama. Anomalias do desenvolvimento mamário. 

Fundamentos de estatística aplicada. Interpretação de ensaios clínicos. Propedêutica: anamnese e exame 

físico. Diagnóstico clínico das alterações mamárias. Métodos diagnósticos complementares. Técnica e 

interpretação de mamografias. Imaginologia mamária. Propedêutica invasiva. Lactação: fisiologia da 

lactação. Patologia da lactação. Patologias benignas: alterações funcionais benignas da mama. 

Histopatologia das lesões benignas da mama. Neoplasias benignas. Doenças infecciosas da mama. Dor 

mamária. Necrose gordurosa da mama. Fluxos papilares. Cirurgias das alterações benignas da mama. 

Patologia mamária na infância e na adolescência. Patologia mamária no homem. Oncologia mamária: 

carcinogênese mamária. História natural do câncer de mama. Biologia celular e molecular no câncer de 

mama. Genética e câncer de mama. Imunologia do câncer de mama. Epidemiologia e fatores de risco do 

câncer de mama. Sinais e sintomas do câncer de mama. Prevenção primária do câncer de mama. Detecção 

precoce do câncer de mama. Lesões não palpáveis de mama. Tumores filóides e sarcomas. Carcinoma in 

situ de mama. Estadiamento do câncer de mama. Fatores prognósticos do câncer de mama. Cirurgia do 

câncer de mama. Linfonodo sentinela. Hormonioterapia do câncer de mama. Princípios de quimioterapia. 

Quimioterapia do câncer de mama. Carcinoma inflamatório. Câncer de mama na gravidez e lactação. Câncer 

oculto de mama. Doenças de Paget. Citologia e histopatologia do câncer de mama. Câncer de mama nas 

jovens e idosas. Câncer de mama bilateral. Princípios de radioterapia. Radioterapia no câncer de mama. 

Recidivas locais após cirurgia. Seguimento após câncer de mama. Reabilitação e suporte: linfedema de 
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membro superior: prevenção e tratamento. Fisioterapia no câncer de mama. Aspectos psicossociais do câncer 

de mama. Tratamento paliativo. Cirurgia plástica das mamas: reconstrução mamária. Princípios de cirurgia 

estética das mamas. 

 
s) NEUROLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia e 

fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Patologia e fisiopatologia dos transtornos do sistema 

nervoso central e periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: 

demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; 

distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cerebrovascular. Doenças neuromusculares - nervos, 

músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças 

infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; 

hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações 

neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e 

interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos - 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 

Distúrbios psiquiátricos no âmbito da neurologia. 

 
t) CIRURSIÃO CABEÇA E PESCOÇO 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Associação anatomia cirúrgica; Cirurgia no câncer da 

cavidade oral; Cirurgia no câncer de faringe: naso oro e hipofaringe; Cirurgia no câncer de laringe: 

laringectomias parciais; Código de ética médica: Resolução CFM nº 1.246/88; Esvaziamentos cervicais; 

Melanoma cutâneo; Patologia cirúrgica da glândula paratireoide; Patologia cirúrgica da glândula tireoide; 

Patologias cervicais congênitas; Reconstrução em cabeça e pescoço; Traqueostomias; Tumores de glândulas 

salivares. 

 

u) PSIQUIATRA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-

paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: 

conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos 

psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Transtornos afetivos: conceito, 

classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: 

conceito, conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: 

psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e 

formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: 

conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais 

evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. 

Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. 

Diretrizes da reforma psiquiátrica brasileira. Conceitos e ações em psiquiatria infanto-juvenil. 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELOS EDITAIS 001, 002, 003, 004 e 005/2016 
 

ANEXO IV  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Participar da formulação e execução de ações que integrem a política de Assistência Social da Prefeitura, 

elaborando programas de caráter assistencial, visando ao atendimento das necessidades humanas e sociais; 

entrevistar e assistir aos servidores com problemas de ordem social e/ou funcional, investigando causas e 

emitindo pareceres objetivando orientar ou propor soluções para os problemas identificados. 

 

BIBLIOTECÁRIO 

Analisar, registrar, classificar e catalogar livros, manuscritos, publicações, documentos e outros materiais 

bibliográficos, de acordo com as normas técnicas existentes: atender e orientar os usuários, registrando a 

saída e devolução dos mesmos; providenciar a seleção de livros e publicações diversas, para aquisição; 

manter intercâmbio com bibliotecas de conservação de todo o acervo bibliográfico.  

 

BIÓLOGO 

Responsável pela área de análises clínicas e que responda pela parte legal e de qualidade total dos serviços 

de laboratório que presta à comunidade. 

 

ENFERMEIRO  

Executar tarefas de enfermagem, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, de forma a completar 

tratamentos médicos especializados e assegurar a maior eficiência dos mesmos; fazer estudos e previsão de 

pessoal e material necessários às atividades, elaborar escalas de serviço e atribuições diárias, especificar e 

controlar equipamentos e materiais permanentes e de consumo; anotar nos documentos pertinentes as 

observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Elaborar, executar e coordenar projetos de engenharia civil, estudando características, métodos de trabalho 

e demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo de obras de natureza 

diversas, assegurando os padrões técnicos exigidos, coordenar e/ou executar o planejamento, estudo e analise 

de viabilidade econômica e financeira dos projetos de engenharia civil. 

 

FARMACÊUTICO 

Desenvolver atividades de pesquisa de novos produtos e novos processos de fabricação; dirigir, orientar e 

fiscalizar a produção de medicamentos e de cosméticos; controlar a aquisição e distribuição dos 

medicamentos nas unidades médicas do município, verificando os prazos de validade e exercendo o controle 

de validade sobre os medicamentos utilizados. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

Participar de programas de cadastramento de contribuintes, promover a cobrança e o controle do recebimento 

dos tributos municipais, emitir pareceres sobre os pedidos de isenção de impostos e sobre o acatamento de 

recursos impetrados, lavrar autos de infração, apreensão, intimação e outros correlatos. 

 

MÉDICOS (DE TODAS AS ESPECIALIDADES) 

Participar dos programas e das companhas de educação sanitária, de prevenção de acidentes e de vacinação, 

examinar doentes ou acidentados, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, e quando for o caso, 

providenciar o encaminhamento para tratamento especializado, efetuar pericias medicas para a concessão de 

laudos, licenças e outros benefícios pessoais. 

 

NUTRICIONISTA 

Organiza, controlar e determinar programas de alimentação com base no valor nutritivo dos alimentos, 

controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, elaborar mapa dietético dos 

doentes, estabelecendo tipos de dietas e horários de alimentação, efetuar o registro das despesas, estimando 

o custo médio da alimentação, orientar o trabalho do pessoal auxiliar. 
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ODONTÓLOGO 

Desenvolver ações de atendimento odontológico à população local, tanto de natureza restauradora como 

preventiva e curativa, efetuar perícia odontológica para concessão de laudos, licenças e outras, propor e 

coordenar a realização de campanhas de esclarecimentos quanto aos cuidados de higiene bucal; promover o 

levantamento dos materiais necessários ao funcionamento dos gabinetes odontológicos e solicitar a aquisição 

bem como os serviços de manutenção dos equipamentos que o compõem. 

 

VETERINÁRIO 

Orientar tecnicamente os criadores do município, sugerindo medidas sanitárias e de melhoria qualitativa dos 

rebanhos, desenvolver campanhas de vacinação e programas de prevenção das moléstias que atacam com 

maior frequência os animais da região. Visitar os criadores rurais e realizar exames periódicos nos animais 

para evitar doenças e desenvolver tratamentos indicados; realizar inspeção sanitária periódica nos 

matadouros e abatedouros localizados no município. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Executar ações nas áreas de comunicação, de arquivo, de análise e tramitação de processos administrativos 

e demais documentos de interesse da prefeitura. Cuidar das atividades relativas a pessoal, participar de 

levantamentos, análises e executar procedimentos de controle em relação à aquisição de matérias primas e 

equipamentos para assegurar o suprimento dos diversos setores, colaborar na coleta de dados e informações 

necessárias ao funcionamento dos diversos órgãos da administração. 

 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

Auxiliar na execução de tarefas desenvolvidas em bibliotecas, tais como: registrar, catalogar e organizar os 

livros e demais materiais bibliográficos, auxiliar no controle e organização de fichários, catálogos e índices 

do material do acervo, atender aos usuários, registrando a saída e a devolução dos materiais, zelar pela guarda 

e conservação do acervo bibliográfico. 

 

FISCAL DE OBRAS 

Verificar o cumprimento das especificações das obras e instalações contratadas pela prefeitura, preparar 

relatórios e informações sobre o andamento das obras, colaborar na fiscalização de cronogramas de obras e 

de desembolso; executar, em colaboração com profissionais habilitados, vistorias, perícias e avaliações, 

conferir os pedidos de materiais necessários à execução de pequenas obras e serviços de reparos. 

 
 

FISCAL DE POSTURAS 

Fiscalizar o cumprimento das leis e regulamentos municipais referentes às atividades econômicas 

desenvolvidas no município, notificar e, se for o caso, autuar os infratores das normas e posturas municipais; 

promover a apreensão de mercadorias e objetos, quando prevista em leis e regulamentos, lavrando o 

respectivo termo ou auto de apreensão.  

 

INSPETOR DE ALUNOS 

Orientar os alunos, assistindo-os nas saídas de aula, na circulação nas dependências da escola e na utilização 

dos sanitários e refeitórios; atender a solicitações de professores e alunos, distribuindo e recolhendo material 

didático; acompanhar os alunos nos períodos de entrada e saída da escola e nos períodos de recreio. 

 
SECRETÁRIA ESCOLAR 

Organizar e manter em dia a documentação escolar sob sua responsabilidade no que diz respeito ao cadastro 

de docentes, de discentes e demais funcionários da unidade; manter atualizado o arquivo das leis, resoluções, 

ordens de serviço e circulares atinentes às atividades da escola, elaborar e expandir a documentação escolar 

dos alunos, participar das demais atividades administrativas da escola. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Executar serviços simples de enfermagem em pacientes hospitalizados, transportar e/ou acompanhar doentes 

para exames ou operações, coletar material para exames, executar atividades de apoio relacionadas à higiene, 

conservação e utilização dos instrumentos e do ambiente de trabalho. 

 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Compreende os cargos que se destinam a desenvolver atividades de radiologia, preparando e radiografando, 

ajudando na revelação dos filmes e zelando pela limpeza e conservação dos materiais e equipamentos, bem 

como cuidando da segurança geral. 
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TÉCNICO EM TURISMO 

Desenvolver projetos de turismo urbano, rural, ecológico e cultural; acompanhar e executar projetos na área 

de turismo. 
 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

Executar serviços de profilaxia e policiamento sanitário, inclusive trabalhos de inspeção aos 

estabelecimentos ligados à industrialização e comercialização de produtos alimentícios, de modo a proteger  

a saúde da comunidade; proceder a inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de serem habitados, 

verificando as condições sanitárias dos seus interiores e a existência de dispositivos para escoamento de 

águas pluviais, executar outras atribuições do mesmo grau de complexidade, a critério do superior imediato. 
 

ARTÍFICES – PEDREIRO 

Construir e/ou reformar obras de alvenaria, cuidando do assentamento de tijolos, pedras, manilhas, telhas e 

revestimentos diversos. 
 

MERENDEIRA 

Executar trabalhos de cozinha preparando refeições e merenda para alunos de acordo com as orientações 

técnicas dos cardápios, zelar pela higiene, conservação e estocagem dos alimentos, manter limpos cozinha, 

refeitórios e utensílios. 
 

MOTORISTA D 

Dirigir veículos motorizados, conduzindo autoridades municipais e funcionários sempre que solicitado; 

responsabilizar-se pela manutenção do veículo, encaminhando-o para revisão, lavagem, lubrificação, etc.; 

executar outras atribuições da mesma natureza a critério do superior imediato. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Operar máquinas pesadas como tratores, escavadeiras e outros, nos trabalhos de terraplanagem, escavação, 

carregamento, descarregamento, abertura de vias, nivelamento, cobertura asfálticas e demais assemelhadas. 

 

ARTÍFICES – BOMBEIRO 

Montar e conservar sistemas e equipamentos hidráulicos, como tubulações, registros, condutores, conexões, 

louças sanitárias e outros componentes do sistema. 

 

ARTÍFICES – ELETRICISTA 

Instalar e/ou recuperar sistemas e equipamentos elétricos, tais como quadro de distribuição, relés, 

transformadores, fiação, etc. Promovendo troca de componentes danificados e executando as demais 

operações afins. 

 

ARTÍFICES – PINTOR 

Limpar, preparar e pintar paredes e outras superfícies, retocar falhas e emendas, corrigindo defeitos e 

facilitando a aderência da tinta; preparar o material de pintura de acordo com as especificações recebidas. 

 

ARTÍFICES – CARPINTEIRO  

Construir, reparar, montar e/ou desmontar peças, instalações, móveis e utensílios de madeira. 

 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Cuidar da limpeza e retirada do lixo, tanto nas instalações internas e externas de prédios municipais, quanto 

nas vias e logradouros públicos. Realizar serviços externos tais como: entrega de documentos, postagem de 

correspondência, efetuação de pagamentos, carregamento e descarregamento de materiais, transporte de 

móveis, volumes e objetos. Executar serviços funerários como: sepultamento e exumações, além de limpeza 

e conservação das áreas dos cemitérios públicos. Desenvolver demais atribuições básicas a critério da chefia 

imediata. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Cuidar da manutenção das vias e logradouros públicos; realizar capinas, varrição e outras atividades que 

exijam trabalhos braçais não qualificados; realizar coletas de lixo em residências e vias públicas, limpeza de 

valas e redes de esgotos e demais atribuições dentro de sua categoria. 

 

ZELADOR 

Cuidar das dependências dos órgãos municipais, tomando providências com vistas a evitar roubos, prevenir 

incêndios e outros danos, verificar se portas, janelas e portões estão corretamente fechados; controlar a 

movimentação de pessoas, veículos e materiais de modo a evitar desvios de materiais e outras faltas.  
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ANEXO V 

 

FÓRMULAS - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS  

NPESP = NOTA DA PROVA ESPECIFICA 

 

1. PONTUAÇÃO FINAL  

PF= NPCG + NPESP  
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ANEXO VI 

  

Modelo da capa – Recursos 

 

Concurso: 001/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO - RJ 

 

 

CARGO:                                                                                                          COD:   

 

 

Nome: 

 

Número de Inscrição: 

 

Endereço: 

 

Questão: 

 

Motivo do recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura: 

 

Data: ___/____/16 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do Técnico responsável pelo recebimento deste documento 
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ANEXO VII 

REQUERIMENTO (PCD) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO 
Requerimento de solicitação de prova especial ou de condições especiais 

 

 

 

 
  

 

Eu,_________________________________________________________________, 

Inscrição nº ______________, RG nº________________ e CPF nº __________________, 

venho requerer para o Concurso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO - RJ:  

 

(   ) – Prova em Braile  

 

(   ) – Prova Ampliada  

 

(   ) – Prova com Ledor  

 

(   ) – Prova com Interprete de Libras 

 

(   ) – Outros: __________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em ______/_______ / 2016 
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               ANEXO VIII 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO 
Requerimento para Isenção do pagamento das Inscrições  

 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato(a) à 

função ___________________________________________________, Cod. ____________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos comprovantes de Doação 

de Sangue ou Comprovação de membro de família de baixa renda. Estes são verdadeiros e válidos na forma 

da Lei, sendo comprovados mediante cópias autenticadas em cartório, para fins de Isenção do Pagamento 

da Taxa de Inscrição no Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de 

Rio Bonito - RJ. 

 

 

Por ser Expressão da Verdade. 

 

 

Pede Deferimento. 

 

     Rio Bonito- RJ, _______de junho de 2016 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do Técnico responsável pelo recebimento deste documento 

 

 

 

 

 

 

 


